
 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE DE PERNAMBUCO 

CONSELHO SUPERIOR PRO TEMPORE  
 

 

DECISÃO Nº. 235/2020 

 

O CONSELHO SUPERIOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE 

DE PERNAMBUCO (UFAPE), em sua reunião ordinária realizada no dia 20 de agosto de 2020, 

homologa o parecer favorável do relator deste Conselho, Alberício Pereira de Andrade, referente 

à progressão funcional, de Professor Associado 2 para Professor Associado 3, do docente Robson 

Magno Liberal Veras, conforme processo nº 23082.007589/2020-19.  

 

Garanhuns, 20 de agosto de 2020. 

 

 

 
 

 

 


